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TERMO DE CONTRATO Nº 005/2024/PMNO 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATORIO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 

 

 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DO TIPO: MENOR 

PREÇO, COM EMPREITADA GLOBAL, QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM 

LADO O MUNICÍPIO DE NOVA OLIMPIA/MT E, DE OUTRO LADO A 

EMPRESA ART COLOR SERVICOS LTDA ME, SOB O CNPJ 

19.409.914/0001-39, COMO VENCEDORA DO PROCESSO 

LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS, OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DA REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, QUADRA 

DE AREIA E PISTA DE CAMINHADA NO LOTEAMENTO JARDIM 

OURO VERDE NOVA OLÍMPIA-MT, conforme planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo, 

projeto básico e demais anexos do edital, consoante as 

disposições  da Lei n.º 8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s,Bairro 

jardim ouro verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Jose Elpidio de Moraes Cavalcante, brasileiro, 

engenheiro agrônomo, casado , portador da Cédula de Identidade RG n.º 25XXX9 - 

SSP/AL, e CPF sob o n.º 099.XXX.XXX-87, residente e domiciliado nesta cidade de Nova 

Olímpia-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado e, a empresa ART 
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COLOR SERVIÇOS LTDA, inscrito sob o nº CNPJ: 19.409.914/0001-39, com sede na rua Avenida 

Tancredo Neves nº 1567, bairro Santa  Rosa , no Município de  Nova Olímpia MT, telefone: (65) 

99942-3945, e-mail: artcolorjr@hotmail.com, neste ato representada pelo seu sócio 

Administrador VICTOR ALFREDO PEDERIVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade nº 1XXX16 e inscrito no CPF nº : 049.XXX.XXX-76 doravante denominada 

CONTRATADA, tendo em vista a homologação, da Tomada de Preços nº 004/2023, 

conforme despacho exarado no Processo Administrativo nº  102/2023, e o que mais 

consta do citado Processo que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 

independentemente de transcrição, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e alterações posteriores, firmar o presente CONTRATO, cuja minuta 

foi examinada pela Assessoria Jurídica do município de NOVA OLIMPIA/MT, que emitiu 

seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, e ainda 

mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 O presente Contrato tem por fundamento legal o disposto na Lei Federal n. 8.666/93, 

e demais legislações em vigor, e o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

102/2023 e os termos do Edital de TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 ao qual se vincula. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO E REGIME DE CONTRATAÇÃO: 

2.1- A CONTRATADA, como vencedora do Procedimento Licitatório modalidade de 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023, obriga-se a executar sob o regime de empreitada: 

GLOBAL, com o objeto: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DA REVITALIZAÇÃO DO CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY, QUADRA DE AREIA E PISTA DE 

CAMINHADA NO LOTEAMENTO JARDIM OURO VERDE NOVA OLÍMPIA-MT, conforme 

planilha  orçamentária,  cronograma  físico-financeiro ,  memorial  descritivo,  projeto 

básico e demais anexos do edital, consoante as disposições da Lei n.º 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1- O  valor deste Contrato é de R$ 361.095,22 (Trezentos e sessenta um mil, noventa 

e cinco reais e vinte e dois centavos), que representa o montante da proposta da 

CONTRATADA, baseada nas planilhas de quantitativos que acompanham o Edital e 

multiplicado pelos respectivos preços unitários. 
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3.2 - No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos de materiais, mão-de-

obra, equipamentos, ferramentas, utensílios, transporte e instalação de canteiro 

necessário à execução dos trabalhos, sinalização, limpeza da obra, seguros de 

responsabilidade civil que cubram danos pessoais e materiais a terceiros, e ainda, o 

seguro do pessoal utilizado na obra contra riscos de acidentes de trabalho e o 

cumprimento de todas as obrigações que a legislação trabalhista e previdenciária impõe 

ao empregador, sem quaisquer ônus ou solidariedade por parte da Administração 

Municipal. O preço ofertado deverá ainda incluir quaisquer despesas acessórias e 

necessárias, mesmo não especificadas neste Edital, relativas à execução da obra. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. Pela prestação dos serviços, quando devidamente solicitados, e executados, a 

CONTRATANTE pagará à licitante vencedora o valor constante em sua proposta 

comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

4.2. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após 

a medição realizada pela Equipe Técnica do município e mediante nota fiscal e demais 

documentos pertinentes, sendo que a medição final ficará condicionada à emissão do 

Termo de Recebimento provisório dos serviços. 

4.2.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias, ou em periodicidade menor, 

a critério da Administração, pelo fiscal da obra do município, de acordo com cronograma 

físico-financeiro aprovado, contados a partir do início efetivo dos serviços, considerando 

os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, 

mediante solicitação formal da CONTRATADA. 

4.2.2. Entendem-se como serviços concluídos satisfatoriamente aqueles formalmente 

aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

4.3. Os pagamentos serão creditados em favor da CONTRATADA por meio de 

depósito Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, 

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 
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4.5. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 

Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. 

4.6. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame, e consequentemente, 

lançado no instrumento contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS 

5.1 - O prazo máximo para a Execução das Obras, com todos os seus serviços, será 

conforme cronograma Físico-Financeiro constante nos Memoriais Descritivos, Plantas e 

Planilhas Orçamentárias contados da data do recebimento da Ordem de Serviço, emitida 

pelo Departamento de Engenharia do município e assinada pelo Ordenador da despesa. 

5.1.1. Os prazos para execução dos serviços serão contados a partir da expedição da 

Ordem de Serviço inicial, emitida pelo Departamento de Engenharia do município e 

assinada pelo Ordenador da despesa. 

5.2. O instrumento contratual vigorará pelo período de 12 (doze) meses, ou 

manifestação da secretaria acerca da necessidade de aditivo, nos termos da Lei 

8.666/93. 

5.4 a contratada devera, a cada celebração de termo aditivo, providenciar a devida 

renovação da garantia prestada, com validade de três meses após o término da nova 

vigência aditada. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução das obras será acompanhada pela Equipe Técnica do município, 

formalmente nomeada para este fim, designada representante da Administração, nos 

termos do art. 67 da Lei nº. 8.666/93, o qual deverá atestar a realização das obras 

contratadas, observados os artigos 73 e 74 da Lei 8.666/93 e suas alterações, bem como 

as demais especificações constantes deste Edital, sem o qual não será permitido 

qualquer pagamento. 

6.2. Para fiscalização do objeto junto à Contratada, será designado como fiscal do 

contrato o servidor ERISON BARROS CAMPOS, sob o CPF n° 882.XXX.XXX-04, 

formalmente nomeado para esse fim, através de Portaria N° 047/2024. Será designado 
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como fiscal da obra, o MARCELO ALBUQUERQUE BASTO, sob o CPF n°028.XXX.XX-01 e 

CREA-MT 11.125/D Engenheiro Civil. 

6.3. Os responsáveis pela fiscalização terão as atribuições delegadas em ato 

especifico e, ainda, as que se seguem; 

6.3.1. Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com o projeto, especificações técnicas ou com imperfeições 

técnicas ou pela aplicação de materiais inadequados e fora dos padrões estabelecidos 

nos memoriais; 

6.3.2. Poderá a CONTRATANTE solicitar que a CONTRATADA, por escrito, que a mesma 

afaste e substitua de imediato, o empregado que não esteja cumprindo a contento as 

obrigações assumidas pela mesma através do presente contrato. 

6.3.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e 

qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se 

relacione com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou 

modificação na contratação. 

6.3.4. A fiscalização acompanhará a execução das obras, solucionando quaisquer casos 

concernentes a estes que forem de sua competência, levando-os ao conhecimento do 

responsável pela contratação. 

6.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

6.5. Fica estabelecido que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 

Contratada de quaisquer obrigações previstas neste instrumento. 

6.6. A fiscalização solicitará à Contratada todas as informações e esclarecimentos 

necessários ao perfeito conhecimento e controle das obras. 

6.7. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização, não exime a Contratada de total 

responsabilidade pelas suas obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

6.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da 

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou 
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perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em co-responsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 

proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em 

suas atividades. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DIREÇÃO TÉCNICA E PESSOAL DA CONTRATADA 

7.1. A direção técnica dos serviços, objeto deste contrato, cabe à CONTRATADA, a 

qual responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constada na 

execução da obra, de acordo como estabelecido na legislação vigente; 

7.1.1. A omissão ainda que eventual da direção técnica e administrativa, no 

desempenho de suas atribuições, não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela 

perfeita execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Efetuar à CONTRATADA os pagamentos, nas condições estabelecidas neste 

Instrumento. 

8.2. Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e Contrato, efetuando 

os pagamentos devidos nas condições estabelecidas; 

8.3. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

8.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente 

edital, bem como do Termo de Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções, 

alterações e repactuações da mesma; 

8.5. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução do referido Contrato, 

alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 

correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade do 

Contratado; 

8.6. Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização do 

Contrato dos mesmos. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. Apresentar ao Engenheiro(a) Fiscal da Obra a matrícula no Cadastro Específico 

do INSS (CEI) no prazo estabelecido pelo Art. 49, § 1º, da Lei nº 8.212/1991, atualizada 

pela Lei nº 11.941/2009, qual seja, 30 (trinta) dias, contado do início de suas atividades; 

9.2. Executar os serviços inseridos na cláusula segunda, na forma e condições 

determinadas no presente contrato, bem como as obrigações definidas no edital, sem 

prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

9.3. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 

documentos integrantes deste contrato e sem alteração dos preços estipulados, obriga-

se, ainda, a CONTRATADA a: 

9.3.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfeito 

fornecimento do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais 

de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 

9.3.2. Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo 

planejamento, normas e especificações técnicas, utilizando-se de material de primeira 

qualidade, de acordo com Memoriais e dentro das normas técnicas e, ainda, com as 

instruções emitidas pelo CONTRATANTE; 

9.3.3. Disponibilizar equipamentos, ferramentas e materiais necessários ao bom 

desempenho da Prestação dos Serviços, em perfeitas condições de uso e manutenção, 

obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas exigências; 

9.3.3.1 Disponibilizar obrigatoriamente o  responsável técnico da licitante, o indicado 

como responsável pela obra, se fazer presente, fisicamente, pelo menos uma vez por 

semana, na obra. 

9.3.3.2 Emissão da ART/RRT pelo responsável técnico indicado no processo licitatório, 

após assinatura do contrato e da emissão de ordem de início dos serviços, com envio de 

uma via assinada para o setor de contratos da Prefeitura; as informações a serem 

lançadas no preenchimento devem ser condizentes com o contrato e a planilha 

orçamentária vencedora da obra; obrigatório também a emissão de ART/RRT de todos 

os aditivos que virem a ser firmados; 

9.3.3.3 Obrigatório a implantação do livro diário de obra, sendo o preenchimento de 

responsabilidade da executora contratada, cuja última medição estará atrelada a 
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entrega de todos os volumes do(s) livro(s) devidamente preenchido(s) e assinado(s) pela 

empresa, através do responsável técnico, para a fiscalização da prefeitura. 

9.3.4. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e 

capacitado de que necessitar, em todos os níveis de trabalho, inclusive com os 

equipamentos de segurança, para a execução dos serviços, correndo por sua conta 

exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 

apresentando, ainda, ao CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse 

pessoal; 

9.3.5. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE 

qualquer vínculo empregatício; 

9.3.6. Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

9.3.6.1. Fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os equipamentos de 

segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela Fiscalização, 

tais como: uniformes, coletes, botas, luvas, máscaras, óculos, faixas refletivas na 

indumentária e outros; 

9.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, além daquelas pertinentes a legislação trabalhista. 

9.3.8. Responder por qualquer acidente de trabalho na Prestação dos Serviços, por 

danos resultantes de caso fortuito ou força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos bens do Município, de seus funcionários ou de 

terceiros; 

9.3.9. Afastar do local dos trabalhos e substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer empregado ou contratado, cuja atuação ou permanência prejudique o 

prosseguimento regular dos trabalhos ou cujo comportamento seja julgado 

inconveniente pela FISCALIZAÇÃO; 
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9.3.10. Executar, às suas custas, os reparos ou refazimento dos serviços executados em 

desacordo com o Contrato e seus anexos, sendo que, somente após a conclusão e 

recebimento de tais reparos, poderá ser procedida a medição correspondente; 

9.3.11. Proceder, no final dos serviços, à limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo 

remover todo o material, equipamento e outros seus pertences, incluindo sobras e lixo, 

sendo esses serviços considerados incluídos no preço deste Contrato; 

9.3.12. Fornecer a qualquer momento, todas as informações de interesse para a 

execução dos serviços que o CONTRATANTE julgue necessárias conhecer, ou analisar; 

9.3.13. Responsabilizar-se durante a execução dos serviços contratados por qualquer 

dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens do CONTRATANTE ou sob sua 

responsabilidade, ou ainda de terceiros, na área de execução dos serviços ou fora dela; 

9.3.14. Constatado dano a bens do CONTRATANTE ou sob a sua responsabilidade ou, a 

bens de terceiros, a CONTRATADA, de pronto, os reparará ou, se assim não proceder, o 

CONTRATANTE lançará mão dos créditos daquela para ressarcir os prejuízos de quem 

de direito. 

9.3.15. Providenciar, antes do inicio dos serviços, objeto do presente, as licenças, as 

aprovações e os registros específicos, junto às repartições competentes, necessários 

para a execução dos serviços contratados, em particular a ART/RRT junto ao CREA/CAU 

- Conselho Regional de Engenharia; 

9.3.16. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhe sejam 

indicados, as instalações e redes provisórias de energia elétrica, água potável ou não, e 

esgotos que sejam necessárias à execução de seus trabalhos; 

9.3.17. A CONTRATADA deverá antes de iniciar as obras, fixar placa identificativa e 

informativa. sobre o objeto da licitação, sem qualquer caráter de promoção pessoal de 

Gestores Públicos, de acordo com a especificação técnica do departamento de 

engenharia, indicando que se trata de uma obra do Município de Nova Olimpia-MT, o 

nome da empresa que a está executando, a origem dos recursos, prazo de execução e 

valores. 

9.3.18. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento 
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objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo 

fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto 

no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

9.3.19. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão 

de fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou 

culpa, assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas 

as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 

competentes e às disposições legais vigentes; 

9.3.20. Se o CONTRATANTE relevar o descumprimento no todo ou em parte de 

quaisquer obrigações da CONTRATADA, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 

qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão 

inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

9.3.21. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente 

prestando os esclarecimentos julgados necessários e ainda informar a paralisação dos 

serviços, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pela contratante; 

9.3.22. Designar formalmente um preposto para representá-la administrativamente 

junto à contratante, durante o período de execução dos serviços, para exercer a 

supervisão e controle quanto ao cumprimento dos mesmos; 

9.3.23. A contratada deverá conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis 

da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores do órgão ou entidade 

pública concedente e dos órgãos de controle interno e externo. Conforme PI- 424- Art. 

43. 

9.3.24. Ficam fazendo parte do presente contrato, independentemente de sua 

transcrição, o EDITAL DA LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 e seus Anexos, 

bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS 

10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem 

prejuízo das seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 
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10.1.1. Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte 

prejuízo para o serviço desta administração; 

10.1.2. Multa, de 10% do valor do contrato; 

10.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão; 

10.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei n. 8.666/93. 

10.1.4.1. A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 

cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-

se comercialmente com a Administração Municipal. 

10.2. Caso a licitante declarada vencedora se recuse a assinar o contrato, será aplicado-

lhe a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total adjudicado, exceto se a causa for 

decorrente de caso fortuito ou motivo de força maior, devidamente comprovada e 

acatada pela Administração; 

10.3. Expirado o prazo proposto para execução do serviço, sem que a contratada o 

cumpra, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por 

cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho. 

10.3.1. A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o 

que não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções . 

10.3.2. A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução 

total da obrigação. 

10.4. Caso a Adjudicatária não solucione quaisquer problemas advindos da execução dos 

serviços sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 

posteriores, da seguinte forma: 

10.4.1. atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 

10.4.1. a partir do 3º (terceiro) até o limite do 5º (quinto) dia, multa de 4% (quatro por 

cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6º (sexto) dia de 

atraso. 
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10.5. A multa, eventualmente imposta à Adjudicatária, será automaticamente 

descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 

ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-

á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 

pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados 

serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 

Município, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 

10.6. As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 

10.7.  Se a Adjudicatária não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que 

esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 

será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de NOVA 

OLÍMPIA-MT; 

10.8. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 

nesse prazo encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, 

dentro do mesmo prazo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  

11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato dá ensejo à sua rescisão, pela parte 

inocente, e acarretará as consequências previstas neste Instrumento e na legislação 

pertinente; 

11.1.1. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste 

Contrato, pelo CONTRATANTE: 

11.1.1.1. O não cumprimento do prazo contratual; 

11.1.1.2. O não cumprimento de cláusulas das especificações constantes dos Memoriais 

e dos Projetos; 

11.1.1.3. A lentidão na execução dos serviços, que leve ao CONTRATANTE a presumir 

sua não conclusão no prazo contratual; 

11.1.1.4. O atraso injustificado no início dos serviços; 
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11.1.1.5. A paralisação injustificada  dos serviços;  

1.1.1.6. O desatendimento  às determinações  da  FISCALIZAÇÃO  designada  para  

acompanhar  e fiscalizar  a execução dos  serviços; 

11.1.1.7. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

11.1.1.8. A decretação de falência; 

11.1.1.9. A dissolução da sociedade; 

11.1.1.10. Razões de interesse do Serviço Público. 

11.1.2. Constituem motivos para rescisão deste contrato pela CONTRATADA: 

11.1.2.1. A supressão ou aumento  de serviços, por  parte  do  CONTRATANTE,  

acarretando  modificações  do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 

11.1.2.2. O atraso superior  a 60  (sessenta)  dias nos  pagamentos  devidos  pelo  

CONTRATANTE  relativos  a serviços já   recebidos e faturados. 

11.1.2.3. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, da área necessária para execução 

dos serviços; 

11.1.2.4. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato. 

11.2. A rescisão deste Contrato será feita, por ato unilateral e escrito neste item. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMO E REAJUSTAMENTO 

DE PREÇOS 

12.1 - A Contratada obrigar-se-á a aceitar os acréscimos e/ou supressões que se 

fizerem necessários nas obras em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

contratado, atualizado, nos termos do art. 65, §1º da Lei n.º 8.666/93. 

12.2 - Com fulcro no art. 65, §2º da Lei 8.666/93, as supressões não poderão exceder 

os limites acima mencionados, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre as partes contratantes. 

12.3 - Os preços contratados não sofrerão reajuste no período correspondente ao 

contrato de execução da obra.   

12.4 - Vencido o prazo do contrato de execução das obras por fato de que não tenha 

dado causa a CONTRATADA, na ocorrência de fato superveniente a apresentação da 
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proposta e que afete o  equilíbrio  econômico-financeiro  do contrato o mesmo poderá 

ser objeto de revisão, até a recuperação do limite de equilíbrio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 De acordo com o disposto no Art. 56 da Lei nº 8.666/1993, deverá a contratada 

apresentar a comprovação da prestação da garantia no momento da celebração do 

respectivo termo contratual, abrangendo seus respectivos aditamentos, em 

cumprimento à determinação contida no Acórdão TCU 1883/2011 - 1ª Câmara, no valor 

de 10% (dez por cento) da contratação, numa das seguintes modalidades: 

a.1) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 a.2) Seguro-garantia; 

a.3) Fiança bancária. 

13.2 - A Contratante não aceitará como cumprimento de exigência editalícia e contratual 

que impõe a prestação de garantia, seguro garantia ou fiança bancária que não 

assegurem a indenização de prejuízos decorrentes de inadimplemento de obrigações 

trabalhistas e previdenciários da contratada 

13.2.1. Da garantia da obra: 

13.2.2. A contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto do presente 

contrato, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão das 

mesmas, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02), 

ficando responsável, neste período, por reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra empreitada, toda 

vez que forem apontados vícios ou irregularidade pelo município, contados da data do 

recebimento definitivo do objeto contratado, conforme declaração de ciência em anexo. 

13.3 Do Recebimento da obra: 

13.3.1. Para o recebimento da obra observar-se-á o procedimento a seguir: 

13.3.2. A fiscalização do município verificará se a obra está concluída de acordo com 

estabelecido nas especificações técnicas e, em caso positivo, proporá a sua aceitação 

provisória, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, nos termos do art. 

73, inc. !, "a" da Lei 8.666/93. 



 

O presente termo de Contrato de foi analisado e aprovado pelo Assessor Jurídico e Controlador Interno da 

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia-MT.  

 

13.3.3. Após a entrega da última medição será dado prazo máximo de 60 (sessenta) dias 

para a observação do objeto contratado, ao final do qual a mesma será recebida 

definitivamente, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das mesmas, 

nos termos do art. 73, inc. 1, "b" da Lei 8.666/93. 

13.3.4. A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto da 

presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da 

conclusão das mesmas, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei 

nº 10.406/02), ficando responsável, neste período, por reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, os serviços e obra 

empreitada, toda vez que forem apontados vícios ou irregularidade pelo  município, 

contados da data do recebimento definitivo do objeto contratado. 

13.3.5. Antes da assinatura do Termo de Recebimento, quer provisório quer definitivo, 

a CONTRATADA deverá atender todas as exigências da fiscalização do CONTRATANTE, 

relacionadas com qualquer defeito ou imperfeição verificado, que deverão ser 

corrigidos pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

13.3.6. A assinatura do Termo de Recebimento em definitivo não implica em eximir a 

CONTRATADA das responsabilidades e obrigações a que se refere o Código Civil 

Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

14.1.Todas as despesas decorrentes deste procedimento serão alocadas na seguinte 

dotação orçamentária: 

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

08.080.0.2.15.451.0036.2228.4.4.90.51.00.00.17010000000 

08.080.0.2.15.451.0036.2228.4.4.90.51.00.00.15000000000 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela legislação aplicável à 

espécie em especial pela Lei nº 8.666/93, de 21 Junho de 1993, alterada pela  Lei nº 

8.883/94, de 08 de Junho de 1994. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  
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16.1- Fica eleito o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES Estado de Mato Grosso, como 

foro competente para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste Contrato, 

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem às partes justas e contratadas, as partes assinam o presente 

Instrumento Contratual, elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos. 

 

NOVA OLIMPIA/MT, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 
JOSÉ ELPIDIO DE MORAES CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT 
CNPJ: 03.238.920/0001-30 
CONTRATANTE 
 

 

ART COLOR SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 19.409.914/0001-39 
VICTOR ALFREDO PEDERIVA JUNIOR 
CONTRATADA 
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NELSON ALVES 
PORTARIA 02/2021 
CONTROLADOR INTERNO 
 
 
 
GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 
OAB: 24323 
ASSESSOR JURIDICO 


